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QUADRO DOS EFEITOS DA REFORMA TRABALHISTA DE 2017

A Reforma Trabalhista no Brasil de 2017 promovida pela Lei nº 13.467 de 2017 e pela Lei 
nº 13.429 de 2017, que permite uma ampliação das formas atípicas de trabalho no Brasil. De acordo 
com os seus defensores, objetivava fomentar o emprego, combater a insegurança jurídica e assegurar 
maior competitividade aos negócios no Brasil; tudo que não se viu acontecer, passados mais de 
quinze meses da reforma. 

O projeto teve uma tramitação relâmpago, com precário debate público, começando a tramitar 
na Câmara dos Deputados em 23 de dezembro de 2016, tendo sido aprovado na Câmara dos 
Deputados em 26 de abril de 2017 por 296 votos favoráveis e 177 votos contrários. No Senado 
Federal, foi aprovado em 11 de julho por 50 a 26 votos. Foi sancionado pelo Presidente da República 
no dia 13 de julho sem vetos. A lei passou a valer no país a partir de 11 de novembro do mesmo ano 
(120 dias após sua publicação no Diário Oficial da União), sendo objeto de diversos questionamentos 
sobre seus vários dispositivos inconstitucionais no Supremo Tribunal Federal.

A reforma foi criticada pelo SINAIT, bem como por todo o movimento sindical, pelo Ministério 
Público do Trabalho, pela Organização Internacional do Trabalho – OIT, entre outros.

Depois de um ano de reforma trabalhista, o trabalhador em atividade no Brasil, o mesmo que 
também ocupa o lugar de segurado empregado do Regime Geral de Previdência Social – RGPS e que 
será bastante penalizado pelas mudanças propostas pela PEC 6/2019, já tem vivido na pele uma 
crescente precarização de sua condição social, que com a dita “Nova Previdência” tenderá a se 
acentuar. 

Essa dura realidade se dá, principalmente, por meio dos efeitos já sentidos da reforma 
trabalhista de 2017, seja pela redução salarial, migração para a informalidade, aumento de 
contratações frágeis e temporárias, como o trabalho intermitente e terceirizado; além do aumento de 
adoecimentos e acidentes de trabalho.

QUADRO DOS PRINCIPAIS EFE

O SINAIT tem a confiança de que Vossa Senhoria tratará essa questão com toda a atenção 
que ela requer e aguardamos posicionamento a respeito, para que o funcionamento da 
Auditoria-Fiscal do Trabalho não seja prejudicado.

Respeitosamente,

Carlos Fernando da Silva Filho
Presidente do SINAIT

Sindicato Nacional dos
Auditores Fiscais do Trabalho

SINDICATO NACIONAL DOS AUDITORES FISCAIS DO TRABALHO - SINAIT

SCN QUADRA 01, BLOCO C, Nº 85 - EDIFÍCIO BRASÍLIA TRADE CENTER  SLJ 10 SALAS 401/8
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Excelentíssimo Senhor
Bruno Dalcolmo
Secretário do Trabalho

Senhor Secretário,

O Sindicato Nacional dos Auditores Fiscais do Trabalho – SINAIT, diante da recente extinção 
de Agências Regionais do Trabalho e transformação de Gerências em Agências Regionais do 
Trabalho, vem apresentar preocupações em relação ao atendimento à sociedade e solicitar 
esclarecimentos sobre as razões que levaram a mudanças tão profundas na estrutura física de 
atendimento ao trabalhador.

O SINAIT defende uma estrutura de Inspeção com gerências e superintendências sob a 
coordenação de chefias, que possa diagnosticar as realidades locais, imprescindíveis para o 
planejamento e atuação efetiva dos Auditores-Fiscais do Trabalho. Qualquer mudança nessa estrutura 
trará graves prejuízos à população que necessita do atendimento, principalmente, quando falamos de 
um país de dimensões continentais.

A relevância das Gerências e Agências Regionais é facilmente justificável quando 
constatamos que cada região e município do país apresenta sua particularidade e peculiaridade 
geográfica, econômica e social predominantes. A cultura é bem diversa em várias localidades do 
país, necessitando assim, muitas vezes, de unidades locais para identificar e traduzir a realidade 
dos fatos. Some-se a isso a consciência ainda incipiente em muitas localidades quanto à 
necessidade de efetiva valorização de condições dignas e de segurança e saúde no ambiente de 
trabalho.

O Sindicato ressalta que esse modelo é essencial para garantir o cumprimento da Convenção 
81 da Organização Internacional do Trabalho – OIT.

É preciso que se esclareça as necessidades que levaram a tantas e radicais mudanças em 
uma estrutura que funciona há décadas com eficiência e que permite a acessibilidade aos que dela 
realmente necessitam e que ficarão desamparados e sem a assistência de que precisam.

www.sinait.org.br
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